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Exm.º Senhor Presidente da Assembleia Legislativa  

da Região Administrativa Especial de Macau, 

Dr. Kou Hoi In 

 

Com pedido de admissão, venho, ao abrigo do artigo 76.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau e da alínea a) do artigo 2.º do Regimento 

da Assembleia Legislativa, apresentar a adjunta interpelação, requerendo a V. Exa. a 

convocação duma reunião plenária dedicada à interpelação sobre a acção 

governativa. 

 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa 

da Região Administrativa Especial de Macau, 

Wang Sai Man 

28 de Abril de 2022 
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INTERPELAÇÃO ORAL  

 

Estamos no terceiro ano do surto pandémico e a economia de Macau está a 

recuar. No intuito de estimular a procura interna e de melhorar a vida da população, o 

Governo da RAEM aumentou o investimento em várias obras públicas e criou um 

conjunto de mecanismos favoráveis às micro, pequenas e médias empresas, para 

que estas possam participar nas obras públicas e prestar serviços ao Governo, que 

disponibiliza todos os esforços no apoio às empresas para continuarem as suas 

actividades e garantir o emprego. 

 

Mas, no actual procedimento, as empresas concorrentes têm de entregar uma 

caução ao serviço responsável pelo concurso público, para garantir que não retiram 

nem alteram a sua proposta durante o prazo de validade do concurso, e que assinam 

o contrato dentro do prazo determinado de adjudicação. A referida caução pode ser 

um determinado valor ou uma percentagem do montante total da aquisição, que, 

normalmente, é uma garantia bancária depositada num banco. Mas a caução só é 

restituída às empresas que não venceram o concurso após 6 meses ou mais e, além 

disso, o concorrente ainda tem de a requerer junto da entidade pública responsável. 

Desde a entrega das propostas até à adjudicação são necessários 3 meses, podendo 

chegar aos 6 meses para alguns projectos de maior envergadura e, após a abertura 

das propostas, são necessários mais de 2 meses para reunir os requisitos para pedir 

a restituição da caução, pelo que é necessário esperar um ano e meio para que o 

dinheiro possa ser restituído. 
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A sociedade é de opinião que, durante o surto pandémico em Macau, muitas 

empresas estão a deparar-se com grande tensão no seu fluxo de caixa. A situação 

pandémica vai normalizar-se, pelo que a nossa luta será permanente, por isso, para 

manterem as suas actividades, as empresas estão a passar por uma grande prova, 

só que a confiança dos investidores está a diminuir e as empresas têm muitas dívidas. 

As empresas que vão participar nos concursos de obras públicas têm de apresentar 

as respectivas cauções em “dinheiro vivo” e, para aquelas que vão participar em 

vários concursos públicos na mesma ocasião, o valor a apresentar é muito elevado. 

As empresas com capitais abundantes têm capacidade para suportar esses valores, 

mas as micro, pequenas e médias empresas têm insuficiência de capitais e, quando 

participam nos concursos, têm de utilizar todo o seu “capital de reserva”, e, se ficarem 

paralisadas por muito tempo, os seus custos operacionais irão aumentar, podendo 

ainda acarretar o risco de uma quebra na cadeia de capitais. Assim, se a empresa 

não conseguir obter a adjudicação da obra é o mesmo que “ir buscar lã e vir 

tosquiada”. 

 

Pelo exposto, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 

1. Tendo em conta a actual conjuntura económica, vai o Governo reduzir, 

temporariamente, a percentagem e o valor da caução para os concursos? Por um 

lado, isto pode aliviar os encargos financeiros do sector envolvido nos concursos 

públicos e, por outro, permite que mais micro, pequenas e médias empresas possam 
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participar nos concursos públicos de aquisição do Governo. 

 

2. O Governo deve optimizar todo o processo de avaliação e adjudicação das 

propostas, bem como acelerar o processo de abertura das propostas e de devolução 

das cauções às empresas a quem não foi atribuída a adjudicação, em especial, este 

processo de devolução deve ser célere, ou então definir uma carta de qualidade para 

a devolução, a fim de evitar que o capital das empresas fique paralisado por longo 

tempo. Vai fazê-lo? 

 

28 de Abril de 2022 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Wang Sai Man 


